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"GOVE~~O"O &STADOno ""ARA
COSTlC"ClOSO AI' MINISTRA T"'O Til" pmÁRIO

CONSELHO DE RECuRSOS TRlBl-'.ÁRlOS
,. CÂMARA DE JULGAMENTO

RESOLUÇÃO N° 110 /2015
130' SESSÃO ORDINÁRIA DE 17.08.2015
PROCESSO DE RECURSO N°: 1(3729/2014
AUTO DE INFRAÇÃO; 1/2014.08711-3
AUTUANTE: MARCOS HENRIQUE SIQUEIRA SOARES -MAL: 038.068-1-2
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1" INSTÂNCIA
RECORRIDO: J NETO & ClA LTDA
RELATOR: CONSElREIRO FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA

EMENTA: ICMS. FALTA DE ESCRITURAÇÃO DAS NOTAS
FISCAIS DE SAíDAS NO LIVRO REGISTRO DE SAíDAS DE
MERCADORIAS. AUTUAÇÃO PROCEDENTE, por
descumprimento do art. 270 do DeCrtLOn° 24.5fi9j97. Preliminares de
nulidade e extinç~o rejeitada~. Recurso de reexame necessário
conhecido e provido. Reformada, por maioria de votos, a deeisão
singular que declarou a parcial procedência da auluação, no sentido de
declarar a PROCEDENCIA do feilo fiscal. Decisão em l"Onformidade
com a manifestação oral do representante da doula Procuradoria Geral
do Estado.

RELATÓRIO

A peça inicial acusa que o conlribuinle, acima nominado, de d~ixar de escriturar no Livro Rcgislro
de Saldas, as nolas fiscais de saída.s, referenles ao período de janeiro de 2009 a dezembro de 2010,
no montante de R$ 868.723,88 (oitocentos e sessenta e oilo mil setecentos e vinle e três reais e
oilenta e oito centavos)

Dispositivos infringidos: Art. 270 do De~relo o" 24.569/97. Penalidade: Art. 123. I. "g", da Lei
12.670/96. alterado pela Lei 13.418/2003.

Crédilo Tributário: MULTA R$ 86.872,39 (oilenla e seis mil oitocenlos e setenta e dois reais e
trinla e nove centavos).

Inslruem os autos: Informações Complemenlares (fls. 3/5); Mandado de Ação Fiscal nO2014.21223
(fls. ti); Termo de Infcio de Fiscalização nO 2014.17403 (fls. 7); Termo de Conclusão de
Fiscali7.ação nO2014.24083 (fls. 9).
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A documenmção que embaSiI <Iautuação está contida no CO que repousa às fls. 14 dos aulOS.

A impugnação ao lançamento eslá apensada às fl,. 19 a 26 dos autos.

Em 1" Instância o processo foi julgado parcialmente procedente, em face do reenquadramento da
penalidade para a contida no ar!. 123, Vil!. d, da lei nO 12.670/96, conforme fls. 33 a 38 dos autos.

A Consultoria Tributári<l, por meio do Parecer n" 294/2015 (fls. 53/(1) recomenda a manutenção da
decisão parcial condenatória exarada em 1" Instância, no entanto, reenquadrar a penalidade para a
contida no art. 123, VIII, 1, da lei n" 12.670/96. A dout<l PGE adotou referido parecer conforme
despacho de f1>.64 dos autos.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

A peça inicial acusa que o contribuinte, acima nomin3do, de deixar de escriturar no Livro Registro
de Saídas, as notas fiscais de saídas, referentes ao período de janeiro de 2OfI9 a dezembro de 20JO,
no montante de R$ 868.723,88 (oitocentos e sessenta e oito mil setecentos e vinte e três reais e
oilenta e oito centavos)

A obrigalOriedade de escrituração das notas fiscais eletrônicas no Livro Registro de Saídas está
inserta no art. 270 do Decreto n° 24.569/97, in rerbis:

Arl, 270 () livro Rcgislro de Saídas, modelos 2 ou 2-A, Anexo,l' XXXIII e
XXXIV, de,\'lin(l-.I'eà escriluração do movimenlo de saídas de mercadorias
ou bens e de preslação de ,\"en'iços de tramporie e de comunicaç'iio, a
qualquer lítulo, eferuadas pela e,I'lahelecimenlo,

jç }" Serão tamhém escrilurado.l' os documelltu~' fiscais relalivos às
tran,l'mi.\",I'(Jes de propriedade de mercadoria,l' au bens que niio tenham
transilado pelo estabelecimento, bem eomo os pertineflles aos servi,'o;'
uli! izado.\"neS,WSoperações,

Compulsando-se os autos do processo, verifica-se que o contrihuinte efelivamente não procedeu à
escrituração das nolas fiscais saídas no Livro Registro de Saídas, falO que caracteriza inlração à
legislação tributária, conforme o artigo 270 suso transcrito.

Com relação aos argumentos suscitados pela parte, esclareço que:

1. Em relação à nulidade proposta pela Conselheira Vanessa AJbuquerque Valente, por falla de
clareza e duhiedade entre o auto de infração e as informações complementares entendo que não
prospera, porqu30to procedendo a uma simples leitura do relato verifica-se que a inlração é objetiva
e clara posto que se refere à falta de escrituração das notas fiscais de saídas no Livro Registro de
Saídas. As informações Complementares não eSlão em COntradição com o Auto de Infração. Elas
reforçam que o contribuinte dei.wIUde <,scrilurar nOIaSfiscais de ~'"ida que foram declaradas pelos



ProCC"m o' 1/3729.'2014
Auto de Infra,lio o" 20I4IJS?II.]

conlrihuinte.\' que comercÍtllizaram COm a empresa em questão na DIEF. Na verdade, o agente
fiscal esclareceu que detectou a infração mediante ~ circularização das operações realizadas as
empresas que adquiriram mercadorias da autuada.

2. Extinção do crédito tributário em ril7.ão da decadência do lanç~mento relativamente 30
período até setembro de 2()09, arguída pela Conselheira Vanessa Albuquerque Valente, com base
no ar!. J50, !} 40 do CfN, Não se deve acatar o presente pedido de exlinção com hase no ar!. 173, I,
do crN, posto que se trata de descumprimento de obrigação acessória, que não se suhmete a
contagem a partir da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária. Vejamos a manifestaçao do
STJ sobre ~ m~téri~:

EDef no RElP 13848311RN EMBARGOS DE DECLARArÃO NO RESP
2013/0149820-0
PROCESSUAl. CIVIl.. TR1BUTA.RIO. EMRARGOS DECl.ARATóRIOS RECF:R/DOS
COMO AfiRAVO RJ'.G1MENTAl.. lNSTRlIMENTALlDADJ:: RECURSAl ..
DESCUMPRIMENTO nE ORRHiAÇÃO ACESSÓRIA, PRAZO DECADENCIAl..
ART./73,I,CTN.
/. Quand" as embarl(os dec/"rar6rio'i sdo Wilizadn, na prelenú;" de '(Nolvol' lodo I)

j"IKadl), com oílido caráter modifical/vo, podem se- conhccido.<com" agravo regimcnlal.
em visra da inslromC>Jlalidadco a celeridade pl'o<:ess"al,
2. Nas termos dv an 113. .H r c 3~ do CTN, a obrigação accssório pr""IsI~ em
"legislação Iriba/ária" pode viocular oão.rl; a ""nlrib"inl". como lerceiro, "O~bjelil'Ode
obrigá.lo., a jazer. ni/ojazer ou roleror que sc jaça. de moda 'lue a não "bserváncia do
dewr lega/mcnle impulado m",i"z Uap/lcaçiio de penalidado pecuniária (mulla). q~e .'C
Iron,.m"ro em obrigação principal,
]. A própria agramme reconHece que ~ leKi,íaçiio Iribwária local l'eda a em,rocç;;ode
documeoto fi",cal .,omprévia ~"t()rizuçlJodo auto,Idadc compeli'nle • preslaçiio negali,'a
(nlio jazer) _, o q~c tra",jorma a obriguçiJo aces>árla em principal q~anro ií multa
aplicada, cujo "s~jeilopossi"o da nbrigaçâo ace,.,Jria é a pessoa ohl'igada ií., pre,.roçJes
que eomli"'am O,.e" ob)elo" (ar/, 122 do CTN),
4. A obrigoçdo oc<!S,'órlae.</sleainda que o ,.ujello a ela ,'Inculada nda ,'eja ",mrlbulnle
do Irihulo. Illo p"rque a "brlgaçdo aces,ária po."ul cardler aUlânomo em relaçlio à
principal, JWIs me,m" ndo e..<I,IInd"obrigaç"a principal a ,5er adimplida, pode havcr
obrlgaçdo /lces,'ória a ser comprida, n" Inlere,'." da arrecadaçdo 'li' da f/.f<'allzaçd(lde
IT/buM.".
5, Traland""'5e de de,tcumprimento de "briK"çd" ",.e.•.•á'la (penalidade pecunldrla),
.onvenida em principal, a eonMilulçlJodo crédilo ,~jeila.,'o ao lançamento de afiei", na
forma do ar/. 149, inclso.51(, IVe VI, d" CTN, cuja '"fira a ,cr~b,,.n"llda é a do ar/. li3,
ind.5a I, da CTN.
6. f:mbargo" de dedaroçJo recebidos como agraWJregimcnlal. mos improvido

Quanto à análise de mérito, restou sobejamente demonstrado que efetivamente o contribuinte n;lo
procedeu à escrituração de notas fiscais referentes às saídas relativas aos períodos de janeiro de
2009 a dezembro de 2010, fato que caracteriza descumprimento da obrigação prevista no arl 270 do
Decreto nO24.569197, já transcrito.

Contudo, considerando que a autuada está sujeita à sistemática de recolhimento por substÍ!uição
tributária, posto que se encontra enqu~drad~ soh o CNAE-Fiscal109110-2 (Fabricação de produtos
de padaria e confeitaria), portanto, reguladas pelo ar!. 506 do Decreto nO24.569/97, o imposto
incidente na operação operação já fora recolhido.
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Dessa forma, correta a sanção cominada pelo autuante, posto que o imposto incidente na operação
já fora recolhido, razão pela qual a infração está sujeita à penalidade contida no ar!. 126 da Lei nO
12.670/96, correspondendo a 10% (dez por cento) do valor das opetações não escrituradas no Livro
Registro de Saídas.

Pelo exposto, VOTO pelo conhecimento do recurso oficial, dar-lhe provimento, para reformar a
decisão parcial condenatória recorrida e declarar PROCEDÊNCIA da autuação, nos termos deste
voto e em conformillade com a manifestação oral do representante da douta Procuralloria Geral do
Estado.

É o voto.

DEMONSTRATIVO

BASE DE CÁLCULO R$ 868.723,88

MULTA (10%) R$ 86.872,39
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DECISÁO

Vistos, discutidos e examinadus os presentes autos, em que é recorrenle CÉLULA IlE
JULGAMENTO DE 1'lNST ÂNCIA e recorridu J NETO & CIA LTDA

A l' Câmara de Julgamenlo do Con,"lho de Recursos Trihutários, após conhecer do recurso interpo,lo,
resolvc preliminarrnente; 1. em rclação li. nulidade proposlll pela Con,elheira Vanc,sa Albuquerque Valenlc,
por falia de clareza e duhiedade entrc o ato de infração e as informaçiíc.' CDmplemenlares;Preliminar de
nulidade afaslada, por maioria dc votos. Vencidos os votos do, Conselheiros: Vancs,a Alhuquerque Valentc,
Jo,é Gonçalve' Feito,a e Anneline Magalhães Torres. 2. extinção em razão de dc~adência para C) período até
setembro de 2009, argaida pela Cons. Vanessa Alhuquerqne Valente; Preliminar de exlinção afastada, por
maioria de votos, ÇOmha,e no art. 173, I, do CTN. Vcneido o vmo da Conselheira propositora: Vanessa
Alhuquerquc Valentc que sc manifestou pela aplicação do art. ISO, parágrafo 4° do CTN. No merito, resolve
a )' Câmara de Julgamcmo, por maioria d~ VOIOS,dar provimenlo an recurso, reformando a de~isão
par~ialmeot~ condenatória proferida pela )' Instância, julgando PROCEUF.NTF. a presenle ação fi,cal,
aplicando o di'poslo no art. 126da Lei nO12.670196,nos lermo" do volO do Conselheiro Relator, oonforme
manifeslação oral do representantc da douta Procuradoria Geral do E'lado, em Sessão. Vcncidos 'l> volos
dos Conselheiros: Vanessa Albuquerque Valentc, Jo,,, Gou""lves FeilosRe Anncline Magalhãcs To"es que
sc manif~staram pela parcial proccdência em conformidade mrn O parecer da A"c"oria Proce"ual
Trihutária, C()n.'tanle no, autos. Rc"al!c-sc que deve ser feito um confronlo enlre O valor do ~r"dilo
tribulário cm conformidade Coma decisão ora pronunciada com aquelc recolhido pelo conlribuinte com ha,e
na decisâo proferida pela l' Instância.

SALA DAS SESSÕES DA I' CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOSTRIBUTÁRIOS,emFort~lez~,aos ~de .I_D. de2D15.

J Gonçalves Feitosa
Conselheiro

Vanessa Albuquerque Valente
Conselheiro
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